
PR.EFE][TllR. A MllNIC][PAL DE JaOTllCAlrU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 120/18 

Contrato/Aditivo nº. 351/2018 
Processo Administrativo nº. 32.247/2018 -Anexado ao Processo nº. 06.771/2018 - Dispensa locação 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: OSWALDO SEGALA FILHO & CIA L TDA, OSWALDO SEGALA FILHO E MARIA ISABEL 
MARINS BUTIGNOLI SEGALA 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA CEI RUY AMADO PIOZZO -
VILA DOS LAVRADORES. 
ADITAMENTO: Alteração dos Locadores. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADORES, a sociedade empresária denominada OSWALDO SEGALA FILHO & CIA L TDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob nº. 19.402.310/0001-60, com sede à Rua Dr. Jaguaribe, nº 1.023, Vila Nossa 
Senhora de Fátima, Botucatu/SP, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, o Sr. OSWALDO 
SEGALA FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 13.678.852 e, inscrito no CPF/MF sob 
nº. 029.097.068-77, e sua esposa, a Sra. MARIA ISABEL MARINS BUTIGNOLI SEGALA, brasileira , 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 16.145.652 e, inscrita no CPF/MF sob nº. 068.095.838-07, 
ambos residentes e domiciliados na Rua Antônio Nunes da Silva Sobrinho, n. 150, Jardim Paraíso li , 
Botucatu-SP e de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , sediado na Praça 
Professor Pedro Torres , nº 100, centro, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.634.101/0001-15, 
neste ato em competência delegada através do Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 2014, 
representado pelo Secretário Municipal de Educação, VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 16.1 45.461-6 e inscrito no 
CPF sob nº. 072.011 .668-67, com base nos Processos Administrativos acima identificados, têm entre si , 
como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem , 
que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
presente instrumento contratual entre ambas celebrado em 1 O de maio de 2018, nos autos do Processo 
acima descrito, pelos motivos devidamente autorizados e justificados, alterando os locadores que passará 
a partir de 01 de setembro de 2018, a ser somente a empresa OSWALDO SEGALA FILHO & CIA L TDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº. 19.402.310/0001-60, com sede à Rua Dr. Jaguaribe, nº 1.023, Vila 
Nossa Senhora de Fátima, Botucatu/SP e dessa forma os pagamentos serão realizados na totalidade à 
pessoa jurídica 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas o instrum to contratual ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados , assinam o present instrumento particular, em três vias de 
igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para s devidos efe tos legais. 

Botucatu, 2 7 SET 2018 

Andrea Cristina Panhim Amaral 
Diretora do Departam~nto 
oe Compras ~ L1citaÇoes 
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